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SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

INSTRUçÃO NORMATIVA 1/2021/GABSEC.

dispõe sobre as atribuições dos servidores 
responsáveis pelo Planejamento e orçamento, em 
observância à Lei 3.780, de 15 de fevereiro de 2021, 
que altera a Lei 3.621, de 18 de dezembro de 2019, 
que instituiu o Plano Plurianual do Estado do tocantins 
para o quadriênio 2020-2023, e à Lei 3.781, de 15 
de fevereiro de 2021, que estima a receita e fixa a 
despesa do Estado do tocantins para o exercício 
de 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo do PLAnEJAmEnto E 
orçAmEnto, no uso de suas atribuições e consoante as disposições 
contidas na Lei 3.742, de 22 de dezembro de 2020, na Lei 3.780, de 15 
de fevereiro de 2021, e na Lei 3.781, de 15 de fevereiro de 2021,

r E s o L V E:

Art. 1º ficam estabelecidos, por meio desta Instrução normativa, 
as atribuições e os critérios para a indicação dos servidores responsáveis 
pelo Planejamento e orçamento, pelos objetivos dos Programas 
temáticos, e pelas Ações orçamentárias contidos no Plano Plurianual 
- PPA 2020-2023.

Art. 2º cabe ao titular de cada Órgão e Entidade do Poder 
Executivo Estadual indicar, por meio de Portaria, a ser publicada no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins, servidores, titular e suplente, que 
serão responsáveis pelo Planejamento e orçamento, pelos objetivos dos 
Programas temáticos e pelas Ações orçamentárias do PPA, conforme o 
Anexo Único desta Instrução normativa.

§1º A Portaria terá validade no exercício financeiro vigente, 
devendo ser publicada anualmente, até o sexagésimo dia após a 
publicação da Lei orçamentária Anual.

§2º os servidores a serem indicados como titulares responsáveis 
pelo Planejamento e orçamento, pelos objetivos dos Programas 
temáticos do PPA, devem:

I - exercer, no mínimo, cargos de Assessoria técnica de 
Planejamento, Assessoria de Planejamento, superintendência, diretoria, 
Gerência ou cargo equivalente;

II - desempenhar cargo ou função compatível com a natureza 
dos objetivos e ações orçamentárias;

III - possuir conhecimento técnico, autonomia e experiência na 
área de atuação.

§3º o servidor a ser indicado como responsável pelas Ações 
orçamentárias deve:

I - preferencialmente, ser efetivo, podendo ou não ser 
comissionado;

II - estar lotado no setor afim à Ação Orçamentária;

III - desempenhar cargo ou função compatível com a natureza 
dos objetivos e ações orçamentárias.

§4º o servidor responsável t i tular deverá repassar, 
obrigatoriamente, todas as informações relativas às suas atribuições 
ao servidor responsável suplente que o substituir, em quaisquer casos.

§5º deverá ser encaminhada à secretaria do Planejamento e 
orçamento e à controladoria-Geral do Estado cópia da publicação, no 
Diário Oficial do Estado, da respectiva Portaria conforme modelo constante 
do Anexo único a esta Instrução normativa.

Art. 3º compete aos servidores responsáveis pelo Planejamento 
e orçamento:

I - Gerenciar a:

a) elaboração e revisão do Plano Plurianual do Órgão ou 
Entidade em conformidade às orientações técnicas da secretaria do 
Planejamento e orçamento;

b) elaboração da proposta orçamentária anual do Órgão ou 
Entidade em conformidade às orientações técnicas da secretaria do 
Planejamento e orçamento;

c) alimentação do sistema de Planejamento e orçamento;

d) elaboração de relatórios gerenciais periódicos e anuais;

II - acompanhar:

a) os resultados das metas e dos indicadores previstos nos 
objetivos dos programas;

b) a execução das metas físicas e financeiras das ações 
orçamentárias, observando o alinhamento da execução com o planejado 
e os resultados parciais e finais;

c) a emissão dos anexos do anexo do decreto de Execução 
orçamentária e das disposições contidas na Lei orçamentária Anual, 
no que couber;

d) a emissão das projeções da receita;

III - solicitar ao setor de convênios e de prestação de contas, ou 
outro setor responsável, o controle de convênios concedidos e recebidos, 
para fins de planejamento e gestão;

IV - organizar, disciplinar e difundir a sistemática de planejamento 
e orçamento do Órgão ou Entidade, aos servidores responsáveis pelos 
objetivos dos Programas temáticos e aos servidores responsáveis 
pelas Ações orçamentárias, seguindo normas e orientações técnicas da 
secretaria do Planejamento e orçamento;

V - orientar os servidores responsáveis pelos objetivos dos 
Programas temáticos e pelas Ações orçamentárias a manter rotinas de 
monitoramento, avaliação e revisão.

Art. 4º compete aos servidores responsáveis pelos objetivos 
dos Programas temáticos:

I - gerenciar, monitorar e avaliar a execução de todas as ações 
orçamentárias vinculadas ao Programa temático;

II - articular os recursos para o alcance dos resultados das metas 
e indicadores dos objetivos;

III - facilitar os processos, adotando medidas e dando suporte 
aos servidores responsáveis pelas Ações orçamentárias na execução e 
resolução de problemas;

IV - acompanhar e demonstrar a evolução dos indicadores dos 
Programas temáticos;

V - subsidiar os servidores responsáveis pelas ações 
orçamentárias no monitoramento e avaliação;

VI - alimentar no sistema de Planejamento e orçamento, os 
atributos dos indicadores, metas, indicadores e ações vinculados aos 
objetivos, após validação da secretaria do Planejamento e orçamento;

VII - encaminhar relatórios de execução e informações 
gerenciais, quando solicitado, ao servidor responsável pelo Planejamento 
e orçamento.

Art. 5º compete aos servidores responsáveis pelas Ações 
orçamentárias:

I - responsabilizar-se pela execução da ação, gerenciando-a de 
forma eficiente e eficaz, estimando e avaliando o seu custo, buscando a 
realização das entregas previstas dos seus produtos e serviços;

II - reportar-se ao servidor responsável pelo Planejamento e 
orçamento, pelo objetivo do Programa temático por possíveis disfunções 
e/ou eventuais problemas;

III - encaminhar relatório gerencial da execução para o 
servidor responsável pelos objetivos dos Programas temáticos e pelo 
Planejamento e orçamento, sempre que for solicitado;

IV - alimentar o sistema de Planejamento e orçamento as ações 
orçamentárias atualizando as informações.

Art. 6º Esta Instrução normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

G A B I n E t E  d o  s E c r E t Á r I o  d E  E s tA d o  d o 
PLAnEJAmEnto E orçAmEnto, em Palmas, aos 25 dias do mês 
fevereiro de 2021.

sErGIsLEI sILVA dE mourA
secretário do Planejamento e orçamento

João José rodrigues Brito
superintendente de Gestão 

orçamentária

romildo Leite dias
superintendente de Planejamento 

Governamental

maria Zélia Pereira coelho
diretora de orçamento

Elizana Alves de souza
diretora de Planejamento e 

Gestão Estratégica

AnEXo ÚnIco À InstruçÃo normAtIVA 

PORTARIA/(NOME DO ÓRGÃO) Nº XXX, DE XX DE XXX DE 2021.

o(A) sEcrEtÁrIo(A) do(A) xxxxx, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado, atendendo 
o disposto do art. 165, da constituição federal e art. 80, da constituição 
Estadual, o disposto na Lei nº 3.621, de 18 de dezembro de 2019 (PPA 
2020-2023) e suas revisões, projetos de Lei específicos e orçamentos 
anual, e consoante o disposto no Ato nº xxx - nm, de xx de xxx de xxxx. 
(Ato de nomeação do secretário(a)).

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores responsáveis pelo Planejamento 
e orçamento, pelos objetivos dos Programas temáticos e pelas ações 
orçamentárias do Plano Plurianual 2020-2023, disposto na Lei 3.780, de 
15 de fevereiro de 2021 (PPA 2020-2023, revisão 2021) e na Lei 3.781, 
de 15 de fevereiro de 2021 (LOA 2021), Leis específicas no âmbito desta 
secretaria, na forma estabelecida no Anexo Único a esta Portaria.
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Art. 2º revoga-se a Portaria nº xxx/2020/GABsEc, publicada 
no Diário Oficial nº xxxx de xxxx de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

Gabinete do secretário de Estado xxxx, Palmas, aos xx do mês 
de xxxxxxxxxx de 2021.

XXXXXXXX
secretário

AnEXo ÚnIco À PortArIA/nº xxx/xx dE xx dE 2021.

Planejamento e orçamento

servidor responsável matricula cargo

titular:

suplente:

Programa temático: XXXX

objetivo servidor responsável matrícula cargo

titular:

suplente:

nº Ação 
orçamentária servidor responsável matrícula cargo

titular:

suplente:

titular:

suplente:

Programa de manutenção e Gestão do Estado.

nº Ação 
orçamentária servidor responsável matrícula cargo

titular:

suplente:

titular:

suplente:

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 209/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o disposto no art. 42, §1º, incisos II  
e IV da constituição do Estado, tendo em vista que lhe compete à prática 
de atos de gestão administrativa;

considerando o art. 106, §2º, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, publicado no Diário Oficial do Estado nº 2.478;

considerando o decreto Estadual nº 5.282, de 23 de julho de 
2015, alterado pelo decreto nº 5.303, de 09 de setembro de 2015;

considerando a Portaria dGrt nº 598, de 05 de maio de 2008, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 2.726;

considerando as cláusulas Primeira e segunda, inciso I, alínea “c”  
e o Anexo que trata da cessão de pessoal, do Acordo de cooperação 
Técnica nº 03/2021, firmado entre o Estado do Tocantins, por intermédio 
da secretaria Estadual da saúde e a Procuradoria-Geral do Estado do 
tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º cEdEr, para a Procuradoria-Geral do Estado do 
tocantins no período de 01/03/2021 a 25/02/2026, ou ainda, até a 
superveniência de ato revogatório, a servidora Leidimaura de sousa 
Lima, Assistente de serviços de saúde, matrícula nº 1235443/1  
cPf: XXX.XXX.X11-91

PArÁGrAfo ÚnIco - o ônus da referida cessão será para o 
órgão requisitante.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 210/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 01 DE MARçO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o disposto no art. 42, §1º, incisos II  
e IV da constituição do Estado, que estabelece competências para a 
prática de atos de gestão administrativa e;

considerando o art. 106, caput, inciso lll e §§1º e 2º, da Lei 
Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007;

considerando o decreto Estadual nº 5.282, de 23 de julho de 
2015, alterado pelo decreto nº 5.303, de 09 de setembro de 2015;

considerando a Portaria dGrt nº 598, de 05 de maio de 2008, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 2.726, que estabelece os critérios 
para cessão de pessoal no âmbito da secretaria da saúde deste Estado 
do tocantins;

considerando a Portaria nº 111/2021/sEs/sGPEs/dGP/GGP 
de 05 de fevereiro de 2021, republicada no Diário Oficial nº 5.783, que 
revogou as cessões de profissionais da saúde então vigentes e fixou 
prazo para a apresentação destes servidores ao órgão e/ou entidade 
de origem, em consonância ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 106, 
da Lei Estadual nº 1.818/2007, que estabelece o prazo de 10 (dez) dias 
para o referido retorno;

considerando as cláusulas Primeira e segunda, inciso I, alínea “c”  
e o Anexo que trata de cessão de pessoal, do convênio nº 04/2020, 
firmado entre o Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria da 
saúde e o município de Itaporã-to, por intermédio da sua secretaria 
municipal de saúde;

rEsoLVE:

Art. 1º cEdEr, a secretaria municipal de saúde de Itaporã-to, 
a partir de 18/02/2021 a 04/06/2025 ou ainda, até a superveniência de 
ato revogatório, os servidores relacionados abaixo.

ItEm nomE mAtrÍcuLA cArGo cPf

01 tarcio Luiz de oliveira 1050346/2 Enfermeiro XXX.XXX.X14-49

02 Lucimar Arlindo da silva furtado 635847/1 Auxiliar de Enfermagem XXX.XXX.X91-91

Art. 2º dispensar a exigibilidade de lotação do servidor junto a 
Gerência de Gestão de Pessoas da secretária de Estado da saúde em 
decorrência do ato geral de revogação de cessões, haja vista a constituição 
de novo ato de cessão no prazo estabelecido para a apresentação do 
servidor a esta secretária de saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 211/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o disposto no art. 42, §1º, incisos II  
e IV, da constituição do Estado, que estabelece competências para a 
prática de atos de gestão administrativa e;

considerando o art. 106, caput, inciso lll e §§1º e 2º, da Lei 
Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007;

considerando o decreto Estadual nº 5.282, de 23 de julho de 
2015, alterado pelo decreto nº 5.303, de 09 de setembro de 2015;

considerando a Portaria dGrt nº 598, de 05 de maio de 2008, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 2.726, que estabelece os critérios 
para cessão de pessoal no âmbito da secretaria da saúde deste Estado 
do tocantins;

considerando a Portaria nº 111/2021/sEs/sGPEs/dGP/GGP, 
de 05 de fevereiro de 2021, republicada no Diário Oficial nº 5.783,

considerando as cláusulas Primeira e segunda, inciso I, alínea “c”  
e o Anexo que trata de cessão de pessoal, do convênio nº 013/2018, 
firmado entre o Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria da 
saúde e o município de Araguaçu-to, por intermédio da sua secretaria 
municipal de saúde;

rEsoLVE:

Art. 1º cEdEr, no período de 01/01/2021 a 04/02/2021 
para secretaria municipal de saúde de Araguaçu-to, o servidor 
sILVEstrE tEIXEIrA, cirurgião dentista, matricula: 214740/1,  
cPf: XXX.XXX.X88-80.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde




